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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 8 DE DEZEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, COM A TRIBUNA LIVRE SENDO UTILIZADA SOMENTE PARA CONVITES E INFORMAÇÕES RÁPIDAS, SEM O ESPAÇO DAS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, E AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) COM APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 149/25 A 154/25

* EMENDA Nº 18/25 À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/25

* MENSAGENS RETIFICATIVAS AOS PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nºs 137/25, 147/25 E 148/25.
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 149 DE 2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.600.000,00, para a contabilização da compra do imóvel do antigo “CT Sandro Becker”.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 149/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150 DE 2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.200.000,00, para contabilização da compra de motoniveladora e caminhões para a Secretaria Municipal de Transportes.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 151 DE 2025, que institui turno diferenciado no serviço municipal.

O turno diferenciado aplica-se:

- do dia 22 a 31 de dezembro de 2025, a todos os servidores, com jornada de 6 horas ininterruptas, a ser definida por decreto; e

- do dia 1º a 31 de janeiro de 2026 aos servidores que executam tarefas externas, expostos ao sol ou calor intenso, e suas equipes de apoio, sendo compreendido no horário das 6h às 12h, de segunda à sexta-feira, definidos mediante Portaria.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 151/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152 DE 2025, que autoriza a contratação emergencial de um facilitador de atividades físicas, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ofertados dentro do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF, com carga horária semanal de vinte horas e vencimento mensal de R$ 3.000,00.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153 DE 2025, que dispõe sobre o encerramento das atividades e a extinção do Conselho Municipal de Inclusão Produtiva, revogando a Lei Municipal nº 4.683, de 28 de junho de 2012, porque o conselho encontra-se inativo, sem realizar reuniões há um considerável período, sendo que o conselho municipal de assistência social concentrará as discussões, deliberações e monitoramento das ações de inclusão produtiva, por estarem dentre as suas competências.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154 DE 2025, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, a fim de aumentar o número de vagas do cargo operário, de 40 para 44 vagas.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2, DE 2025, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL à proposta, que altera a Lei Orgânica do Município, para dar nova redação ao regime das emendas parlamentares impositivas, com base nas regras estabelecidas na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente no que tange aos limites, prazos e à inclusão de novas modalidades de emendas, como as de bancada, conferindo-lhes base jurídica permanente.

A alteração se faz necessária, para que, a partir de janeiro de 2026, seja possível ao Executivo Municipal operacionalizar as emendas impositivas.
E à Emenda nº 18/2025, modificativa à proposta de emenda à Lei Orgânica nº 2/2025, com base nas orientações técnicas. 
Relatora da Comissão: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 18/25, EM PRIMEIRO TURNO, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________

FLAVIO – VOTO: _____________________

INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

________________________________________

COLOCO EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/25, EM PRIMEIRO TURNO, PELO PROCESSO NOMINAL:
DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________

FLAVIO – VOTO: _____________________

INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________

RESULTADO DA VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO (APROVADA OU REJEITADA):   _________
_____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 137/25, que altera a Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, a qual dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.

A alteração refere-se aos arts. 10 e 29, objetivando adequar o regime da carga horária semanal e das atividades dos professores municipais à legislação federal, em especial à Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do magistério público da educação básica e estabeleceu diretrizes sobre jornada de trabalho.

Conforme dispõe o § 4º do art. 2º da referida Lei Federal:

“Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.”

Assim, a nova redação proposta estipula carga horária de até 40 (quarenta) horas semanais, incluídas as hipóteses de acumulação constitucional ou convocação, assegurando que, no máximo, 2/3 da jornada sejam destinadas a atividades em contato direto com os alunos, e que o 1/3 restante seja reservado a atividades extraclasse, como planejamento, estudos e atividades administrativas pedagógicas.

E às Mensagens Retificativas enviadas pelo Prefeito Municipal:

- por solicitação do Sindicato dos Municipários, alterando a definição de atividade extraclasse; e

- a pedido das Comissões Permanentes, substituindo o termo “atividade extraclasse” por “hora atividade”, conforme reunião realizada com o Sindicato dos Municipários.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 144/25, que altera a Lei nº 5.080, de 23 de junho de 2015, que dispõe sobre aprovação do plano municipal decenal de educação, para o decênio 2015-2025. 

A alteração refere-se ao art. 1º da referida lei, no sentido de que a vigência do plano municipal de educação será até 31 de dezembro de 2026, em função da prorrogação do Plano Nacional de Educação - PNE pela Lei Federal nº 14.934/2024; continuidade das políticas públicas educacionais; e elaboração qualificada do novo Plano Municipal de Educação.

Relator da CCJ: Ingomar
Relator da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 146/25, que Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao cargo de assistente social, cujo número de vagas passará de 4 para 5, devido à demanda de trabalho do CRAS.

Relator da CCJ: Ingomar
Relator da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 146/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 146/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 147/25, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – AHCTP, para repasse do valor de R$ 150.000,00, a ser utilizado na aquisição de tubo de raio-X do aparelho tomógrafo, por meio de adiantamento de repasse de recursos.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando a cláusula sétima – da vigência, que será pelo período de dois meses, em vez de quatro meses, podendo ser prorrogado por igual período, em vez de no máximo três meses.

Relator da CCF: Sandro
Relator da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 147/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 147/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativo nº 11/25, que dispõe sobre o reconhecimento dos banheiros das escolas municipais como instalações de uso coletivo e de grande circulação, considerando o expressivo fluxo diário de alunos, profissionais da educação e demais usuários que utilizam tais espaços.

Este projeto de lei tem função orientativa e conceitual, estabelecendo um parâmetro técnico que auxiliará o Município na interpretação e na organização de suas políticas de proteção à saúde, manutenção das condições sanitárias, promoção de ambientes adequados à comunidade escolar e elaboração e validação de laudos, pareceres e relatórios técnicos.

Relator da CCF: Sandro
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 149/25 (abertura de crédito especial no orçamento, de R$ 1.600.000,00):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/25 (abertura de crédito suplementar no orçamento, de R$ 1.200.000,00):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 151/25 (institui turno único na Prefeitura Municipal):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152/25 (contratação emergencial de um facilitador de atividades físicas):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/25 (revogação da lei nº 4683/2012, referente ao conselho municipal de inclusão produtiva):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/25 (alteração do plano de cargos da Prefeitura Municipal):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Ingomar

2. Sandro

3. Maria Helena

4. Osvaldir

5. Luis da Silva

6. Flavio

7. Paulo

8. Diego

9. Rosana

10. Luis Costa

11. Dauri
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 17h45min, para discussão e deliberação dos projetos de lei nº 149 e 150, de 2025.


